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CONSTITUIÇÃO
 DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
* Vide art. 5º, XLII e XLIII.
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica,
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade
latino-americana de nações.

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude
de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e
na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento
tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à

pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo
evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com

seus filhos durante o período de amamentação;
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo

legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal

condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo

nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da

intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou
crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu
interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;
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LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,

judicial ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar
preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei,

os atos necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
   * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte.

  § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação

tenha manifestado adesão.
   * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
• O Decreto nº 4.388, de 25-9-2005, dispõe sobre o Tribunal Penal Internacional.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

............................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
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II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento
e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estadual, no que lhe for contrário.
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CAPÍTULO III
 DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua
regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
* A Lei nº 10.520, de 17/07/2002 Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns que dispõe este inciso.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
* Vide art. 8º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, que dispõe sobre a fixação do valor do

subsídio de que trata este inciso.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na
forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
.
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

............................................................................................................................................................

Seção I
 Dos Princípios Gerais)

............................................................................................................................................................

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente

sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades

cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição
a que se refere o art. 239.

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - será opcional para o contribuinte;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção
ou condicionamento;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação,
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003
.
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao
Distrito Federal cabem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos
compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de
guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse
nacional, observado o disposto no art. 150, III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório
será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas,
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146,
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a
que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos
efetivos da União.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o

caput deste artigo:
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - poderão ter alíquotas:
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e,

no caso de importação, o valor aduaneiro;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 .
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada

a pessoa jurídica, na forma da lei.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o
disposto no art. 150, I e III.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002.
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na

fatura de consumo de energia elétrica.
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002 .

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

............................................................................................................................................................

Seção I
 Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.
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§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva
de mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total

ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o
faturamento.

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003

Seção II
 Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS PARTES E DOS PROCURADORES

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

..........................................................................................................................................................

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
  * Caput com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  II - alterar a verdade dos fatos;
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
  * Inciso III com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
  * Inciso IV com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;
  * Inciso V com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  VI - provocar incidentes manifestamente infundados;
  * Inciso VI com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980.
  VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
  * Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998
.
Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-

fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que
efetuou.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998.
  § 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na

proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para
lesar a parte contrária.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  § 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não
superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO JUIZ

Seção I
 Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
competindo-lhe:

  I - assegurar às partes igualdade de tratamento;
II - velar pela rápida solução do litígio;
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça;
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.
  * Inciso IV acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994
.
Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou

obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo,
recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS ATOS PROCESSUAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

............................................................................................................................................................

Seção III
 Das Citações

............................................................................................................................................................

Art. 216. A citação efetuar-se-á em qualquer lugar em que se encontre o réu.
  Parágrafo único. O militar, em serviço ativo, será citado na unidade em que estiver

servindo se não for conhecida a sua residência ou nela não for encontrado.

Art. 217. Não se fará, porém, a citação, salvo para evitar o perecimento do direito:
  I - a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto religioso;
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  * Anterior inciso II renumerado para I pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.
  II - ao cônjuge ou a qualquer parente do morto, consangüíneo ou afim, em linha

reta, ou na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias seguintes;
  * Anterior inciso III renumerado para II pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.
  III - aos noivos, nos 3 (três) primeiros dias de bodas;
  * Anterior inciso IV renumerado para III pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.
  IV - aos doentes, enquanto grave o seu estado.
  * Anterior inciso V renumerado para IV pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 .

Art. 218. Também não se fará citação, quando se verificar que o réu é demente ou
está impossibilitado de recebê-la.

  § 1º O oficial de justiça passará certidão, descrevendo minuciosamente a ocorrência.
O juiz nomeará um médico, a fim de examinar o citando. O laudo será apresentado em 5 (cinco)
dias.

  § 2º Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao citando um curador, observando,
quanto à sua escolha, a preferência estabelecida na lei civil. A nomeação é restrita à causa.

§ 3º A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa do réu.

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a
coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e
interrompe a prescrição.

  * Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.
§ 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao
serviço judiciário.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/199).
  § 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa

dias.
  * § 3º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.
  § 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos

antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição.
  * § 4º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
  § 5º Não se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de ofício, conhecer da

prescrição e decretá-la de imediato.
  * § 5º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
§ 6º Passada em julgado a sentença, a que se refere o parágrafo anterior, o escrivão

comunicará ao réu o resultado do julgamento.
  * § 6º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 220. O disposto no artigo anterior aplica-se a todos os prazos extintivos
previstos na lei.

Art. 221. A citação far-se-á:
  I - pelo correio;
  II - por oficial de justiça;
  III - por edital.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, exceto:
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993 .
  a) nas ações de estado;
  * Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  b) quando for ré pessoa incapaz;
  * Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  c) quando for ré pessoa de direito público;
  * Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  d) nos processos de execução;
  * Alínea d com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de

correspondência;
  * Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  f) quando o autor a requerer de outra forma.
  * Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.

Art. 223. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da secretaria remeterá
ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz, expressamente consignada em seu
inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, comunicando, ainda, o prazo
para a resposta e o juízo e cartório, com o respectivo endereço.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993.
  Parágrafo único. A carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o

carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa jurídica, será válida a
entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de administração.

  * Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993
............................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

............................................................................................................................................................

TÍTULO I
 DA EXECUÇÃO EM GERAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DAS PARTES

............................................................................................................................................................

Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas
algumas medidas executivas.

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:
  a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais,

pagando o credor as custas e os honorários advocatícios;
  b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante.
  * Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
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Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o credor a receber em
juízo o que lhe cabe conforme o título executivo judicial; neste caso, o devedor assume, no
processo, posição idêntica à do exeqüente.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA COMPETÊNCIA

............................................................................................................................................................

Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e
os oficiais de justiça os cumprirão.

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu;
se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de
qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios
do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o
fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação
dos bens, quando a dívida deles se originar.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER

EXECUÇÃO
............................................................................................................................................................

Seção II
 DO TÍTULO EXECUTIVO

............................................................................................................................................................

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido,
certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

  § 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.

Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado
ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso,
recebido só no efeito devolutivo.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os
seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens:
  I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução de sentença proferida em

ação fundada em direito real;
  II - do sócio, nos termos da lei;
III - do devedor, quando em poder de terceiros;
  IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, reservados ou de sua

meação respondem pela dívida;
  V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de execução.

.........................................................................................................................................................

Art. 595. O fiador, quando executado, poderá nomear à penhora bens livres e
desembargados do devedor. Os bens do fiador ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do
devedor forem insuficientes à satisfação do direito do credor.

  Parágrafo único. O fiador, que pagar a dívida, poderá executar o afiançado nos
autos do mesmo processo.

Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da sociedade
senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem direito a
exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade.

§ 1º Cumpre ao sócio, que alegar o benefício deste artigo, nomear bens da sociedade,
sitos na mesma comarca, livres e desembargados, quantos bastem para pagar o débito.

  § 2º Aplica-se aos casos deste artigo o disposto no parágrafo único do artigo
anterior.

Art. 597. O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada
herdeiro responde por elas na proporção da parte que na herança lhe coube.

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o
processo de conhecimento.

Art. 599. O juiz pode, em qualquer momento do processo:
  I - ordenar o comparecimento das partes;
  II - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato atentatório à dignidade

da justiça.
  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do devedor que:
  I - frauda a execução;
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;
  III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;
  IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução.
  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
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Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada
pelo juiz, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em
execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que
reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais

praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao
credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios.

  * Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso
universal (art. 751, III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora,
o direito de preferência sobre os bens penhorados.

Art. 613. Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos bens, cada credor
conservará o seu título de preferência.

............................................................................................................................................................

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.

CAPÍTULO II
 DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA

Seção I
 Da Entrega de Coisa Certa

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título
executivo extrajudicial,  será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou,
seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
Parágrafo único (acrescido pela Lei 10.444, de 7.5.02). O juiz, ao despachar a inicial,

poderá fixar multa por dia de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor
sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo.

  * § único acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
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 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Seção I
 Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação

Subseção I
 Das Disposições Gerais

Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto expropriar bens do devedor, a
fim de satisfazer o direito do credor (art. 591).

Art. 647. A expropriação consiste:
  I - na alienação de bens do devedor;
  II - na adjudicação em favor do credor;
  III - no usufruto de imóvel ou de empresa.

Art. 648. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera impenhoráveis ou
inalienáveis.

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;
II - as provisões de alimento e de combustível, necessárias à manutenção do devedor

e de sua família durante 1 (um) mês;
  III - o anel nupcial e os retratos de família;
  IV - os vencimentos dos magistrados, dos professores e dos funcionários públicos, o

soldo e os salários, salvo para pagamento de prestação alimentícia;
V - os equipamentos dos militares;
  VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou úteis ao

exercício de qualquer profissão;
VII - as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos cofres públicos, ou de

institutos de previdência, bem como os provenientes de liberalidade de terceiro,  quando
destinados ao sustento do devedor ou da sua família;

VIII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se estas forem
penhoradas;

IX - o seguro de vida;
  X - o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o único de que disponha o

devedor, ressalvada a hipoteca para fins de financiamento agropecuário.
  * Inciso X acrescentado pela Lei nº 7.513, de 9 de julho de 1986.

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens:
  I - os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados a alimentos

de incapazes, bem como de mulher viúva, solteira, desquitada, ou de pessoas idosas;
II - as imagens e os objetos do culto religioso, sendo de grande valor.

............................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Citação do Devedor e da Nomeação de Bens
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...........................................................................................................................................................
Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens

quantos bastem para garantir a execução.
Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de

justiça procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o
ocorrido.

Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, contados da data em que foi
intimado do arresto a que se refere o parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por
edital do devedor. Findo o prazo do edital, terá o devedor o prazo a que se refere o art. 652,
convertendo-se o arresto em penhora em caso de não-pagamento.

Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a seguinte
ordem:

  I - dinheiro;
  II - pedras e metais preciosos;
  III - títulos da dívida pública da União ou dos Estados;
  IV - títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa;
  V - móveis;
VI - veículos;
  VII - semoventes;
  VIII - imóveis;
IX - navios e aeronaves;
X - direitos e ações.
  § 1º Incumbe também ao devedor:
  I - quanto aos bens imóveis, indicar-lhes as transcrições aquisitivas, situá-los e

mencionar as divisas e confrontações;
  II - quanto aos móveis, particularizar-lhes o estado e o lugar em que se encontram;
  III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças e o

imóvel em que se acham;
  IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a origem

da dívida, o título que a representa e a data do vencimento.
  V - atribuir valor aos bens nomeados à penhora.
  * Inciso V acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994 .
§ 2º Na execução de crédito pignoratício, anticrético ou hipotecário, a penhora,

independentemente de nomeação, recairá sobre a coisa dada em garantia.
............................................................................................................................................................

Subseção III
 Da Penhora e do Depósito

Art. 659. Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça
penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e
honorários advocatícios.

§ 1º Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que em
repartição pública; caso em que precederá requisição do juiz ao respectivo chefe.
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  § 2º Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução
dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.

  § 3º No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer
bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o
estabelecimento do devedor.

  § 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora,
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669),
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro no
ofício imobiliário,  mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e
independentemente de mandado judicial.

  * § 4º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
  § 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a

penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos
autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por
este ato constituído depositário.

  * § 5º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002 .

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos bens, o
oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento.

............................................................................................................................................................

Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos bens,
lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia.

  Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um auto.

Art. 665. O auto de penhora conterá:
  I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita;
  II - os nomes do credor e do devedor;
  III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos;
  IV - a nomeação do depositário dos bens.

Art. 666. Se o credor não concordar em que fique como depositário o devedor,
depositar-se-ão:

  I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o
Estado-Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em falta de
tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer estabelecimento de
crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem
como os papéis de crédito;

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos;
  III - em mãos de depositário particular, os demais bens, na forma prescrita na

Subseção V deste Capítulo.

Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se:
  I - a primeira for anulada;
  II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do

credor;
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III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por
estarem penhorados, arrestados ou onerados.

Art. 668. O devedor, ou responsável, pode, a todo tempo, antes da arrematação ou da
adjudicação, requerer a substituição do bem penhorado por dinheiro; caso em que a execução
correrá sobre a quantia depositada.

Art. 669. Feita a penhora, intimar-se-á o devedor para embargar a execução no prazo
de 10 (dez) dias.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
Parágrafo único. Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o

cônjuge do devedor.
  * Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994
.
Art. 670. O juiz autorizará a alienação antecipada dos bens penhorados quando:
  I - sujeitos a deterioração ou depreciação;
  II - houver manifesta vantagem.
  Parágrafo único. Quando uma das partes requerer a alienação antecipada dos bens

penhorados, o juiz ouvirá sempre a outra antes de decidir.

Subseção IV
 Da Penhora de Créditos e de outros Direitos Patrimoniais

Art. 671. Quando a penhora recair em crédito do devedor, o oficial de justiça o
penhorará. Enquanto não ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-á feita a
penhora pela intimação:

  I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor;
II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição do crédito.
  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 672. A penhora de crédito, representada por letra de câmbio, nota promissória,
duplicata, cheque ou outros títulos, far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não em
poder do devedor.

  § 1º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será havido
como depositário da importância.

  § 2º O terceiro só se exonerará da obrigação, depositando em juízo a importância da
dívida.

§ 3º Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedor, a quitação, que este lhe
der, considerar-se-á em fraude de execução.

§ 4º A requerimento do credor, o juiz determinará o comparecimento, em audiência
especialmente designada, do devedor e do terceiro, a fim de lhes tomar os depoimentos

Art. 673. Feita a penhora em direito e ação do devedor, e não tendo este oferecido
embargos, ou sendo estes rejeitados, o credor fica sub-rogado nos direitos do devedor até a
concorrência do seu crédito.

  § 1º O credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito
penhorado, caso em que declarará a sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contados da
realização da penhora.
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  § 2º A sub-rogação não impede ao sub-rogado, se não receber o crédito do devedor,
de prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens do devedor.

Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto
dos autos a penhora, que recair nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se efetivar nos
bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor.

Art. 675. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a
rendas, ou de prestações periódicas, o credor poderá levantar os juros, os rendimentos ou as
prestações à medida que forem sendo depositadas, abatendo-se do crédito as importâncias
recebidas, conforme as regras da imputação em pagamento.

Art. 676. Recaindo a penhora sobre direito, que tenha por objeto prestação ou
restituição de coisa determinada, o devedor será intimado para, no vencimento, depositá-la,
correndo sobre ela a execução.

Subseção V
 Da Penhora, do Depósito e da Administração de Empresa e de outros

Estabelecimentos

Art. 677. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou
agrícola, bem como em semoventes, plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um
depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias a forma de administração.

  § 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá.
  § 2º É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de administração, escolhendo o

depositário; caso em que o juiz homologará por despacho a indicação.

Art. 678. A penhora de empresa, que funcione mediante concessão ou autorização,
far-se-á, conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens, ou sobre todo o
patrimônio, nomeando o juiz como depositário, de preferência, um dos seus diretores.

  Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a renda, ou sobre determinados
bens, o depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento
observando-se, quanto ao mais, o disposto nos artigos 716 a 720; recaindo, porém, sobre todo o
patrimônio, prosseguirá a execução os seus ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação
ou da adjudicação, o poder público, que houver outorgado a concessão.

............................................................................................................................................................

Subseção VII
 Da Arrematação

Art. 686. A arrematação será precedida de edital, que conterá:
I - a descrição do bem penhorado com os seus característicos e, tratando-se de

imóvel, a situação, as divisas e a transcrição aquisitiva ou a inscrição;
  II - o valor do bem;
  III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e

ação, os autos do processo, em que foram penhorados;
  IV - o dia, o lugar e a hora da praça ou do leilão;
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  V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem
arrematados;

  * Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994 .
  VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à importância da

avaliação, seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo designados entre os 10 (dez) e os 20
(vinte) dias seguintes, a sua alienação pelo maior lanço (art. 692).

  * Inciso VI com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
§ 1º No caso do art. 684, II, constará do edital o valor da última cotação anterior à

expedição deste.
  * § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
  § 2º A praça realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum; o leilão, onde estiverem os

bens, ou no lugar designado pelo juiz.
  * § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
  § 3º Quando os bens penhorados não excederem o valor correspondente a 20 (vinte)

vezes o maior salário mínimo, conforme o art. 275 desta Lei, será dispensada a publicação de
editais, não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser inferior ao da avaliação.

  * § 3º acrescentado pela Lei nº 7.363, de 11 de setembro de 1985.

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação
local.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  § 1º A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o credor for

beneficiário da justiça gratuita.
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  § 2º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá alterar a

forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar avisos em emissora local e
adotar outras providências tendentes à mais ampla publicidade da alienação.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  § 3º Os editais de praça serão divulgados pela imprensa preferencialmente na seção

ou local reservado à publicidade de negócios imobiliários.
  * § 3º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  § 4º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais

de uma execução.
  * § 4º acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
  § 5º O devedor será intimado pessoalmente,  por mandado, ou carta com aviso de

recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da alienação judicial.
  * § 5º acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994

............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Execução contra a Fazenda Pública

Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a
devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-
se-ão as seguintes regras:

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal
competente;
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II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do
respectivo crédito.

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do
tribunal, que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar
o seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito.

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação
alimentícia, far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título.

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de embargos não
obsta a que o exeqüente levante mensalmente a importância da prestação.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

............................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 SUJEITO PASSIVO

............................................................................................................................................................

Seção II
 Solidariedade

Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador

da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de

ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da
solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada

pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece ou

prejudica aos demais.

Seção III
 Capacidade Tributária

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe:
I - da capacidade civil das pessoas naturais;
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II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou
limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração
direta de seus bens ou negócios;

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma
unidade econômica ou profissional.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

............................................................................................................................................................

Seção III
 Responsabilidade de Terceiros

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou
pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo

concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às

de caráter moratório.

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

Seção IV
 Responsabilidade por Infrações

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade,
natureza e extensão dos efeitos do ato.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO IV
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

Seção IV
 Demais Modalidades de Extinção

............................................................................................................................................................

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I- Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro

de 2005 .
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.

CAPÍTULO V
 EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
II - a anistia.
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela
conseqüente.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

Seção II
Preferências

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o
tempo da constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho.

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento.

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - União;
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.

Art. 188. São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer
outros e às dívidas da massa, os créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso
do processo de falência.

§ 1º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo
competente, mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, se
a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à natureza e
valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata.

Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário
ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a
cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de inventário ou
arrolamento.

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do disposto
no § 1º do artigo anterior.

Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários
vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou
voluntária, exigíveis no decurso da liquidação.

Art. 191. Não será concedida concordata nem declarada a extinção das obrigações do
falido, sem que o requerente faça prova da quitação de todos os tributos relativos à sua atividade
mercantil.

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida
sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas.

............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 FISCALIZAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre
a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o
estado dos seus negócios ou atividades.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os

seguintes:
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* § 1º caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública,

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na
entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação,
por prática de infração administrativa.

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será

realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação
do sigilo.

* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
I - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
III - parcelamento ou moratória.
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou
convênio.

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados,
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da
arrecadação e da fiscalização de tributos.

* § Único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da
força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou
desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou
contravenção.

CAPÍTULO II
 DÍVIDA ATIVA

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza,
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo
fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo,
a liquidez do crédito.

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que
possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do

livro e da folha da inscrição.
............................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 209. A expressão "Fazenda Pública", quando empregada nesta Lei sem
qualificação, abrange a Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão contínuos,
excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na
repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida Ativa
da Fazenda Pública e dá outras Providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

  § 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato.

  § 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade,
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da
execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
  I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio

ou residência de um e de outros;
  II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
  III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
  IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
  V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
  VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.
  § 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.
  § 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.
  § 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.
  § 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida

por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.
............................................................................................................................................................
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Art. 7º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:
  I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º;
  II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de

depósito ou fiança;
  III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
  IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras
despesas,  observado o disposto no art. 14; e
  V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

Art. 8º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução, observadas as seguintes normas:

  I - a citação será feita pelo correio,  com aviso de recepção, se a Fazenda Pública
não a requerer por outra forma;

  II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço
do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da
carta à agência postal;

  III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da
carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão
oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá,
apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a
natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o
endereço da sede do juízo.

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta)
dias.

  § 2º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade
Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

............................................................................................................................................................

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações
públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada
concomitantemente com a citação inicial do devedor.

  § 1º Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis.
  § 2º Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos

legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos
autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra execução
pendente.

  § 3º O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas.
  § 4º Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados

improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da
execução.

* Regulamentada pelo Decreto nº 3.048 de 06/05/1999 .

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição
ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 8.397, DE 06 DE JANEIRO DE 1992

Institui Medida Cautelar Fiscal, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de

pagar a obrigação no prazo fixado;
  II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o

adimplemento da obrigação;
  III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;
  * Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu

patrimônio;
  * Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito

fiscal:
  a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;
  b) põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros;
  * Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997 .
  VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem

trinta por cento do seu patrimônio conhecido;
  * Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da

Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei;
  * Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão

fazendário;
  * Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
  IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.
  * Inciso IX acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
.
Art. 3º Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:
  I - prova literal da constituição do crédito fiscal;
  II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

............................................................................................................................................................

Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do processo de
execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública.

Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública
intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o Juiz, no
procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensação, de transação, de
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remissão, de prescrição ou decadência, de conservação do depósito em renda, ou qualquer outra
modalidade de extinção da pretensão deduzida.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 83.740, DE 18 DE JULHO DE 1979

 Institui o Programa Nacional de
Desburocratização e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição,

DECRETA:

     Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Desburocratização, destinado a
dinamizar e simplificar o funcionamento da Administração Pública Federal.

     Art. 2º. O Programa Nacional de Desburocratização ficará sob a direção do
Presidente da República com a assistência de um Ministro Extraordinário, que terá a
incumbência de orientar e coordenar a execução do Programa, observado o disposto no presente
Decreto.

     Art. 3º. O programa terá por objetivo:

 a) construir para a melhoria do atendimento dos usuários do serviço público;
 b) reduzir a interferência do Governo na atividade do cidadão e do empresário e

abreviar a solução dos casos em que essa interferência é necessária, mediante a descentralização
das decisões, a simplificação do trabalho administrativo e a eliminação de formalidades e
exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco;

 c) agilizar a execução dos programas federais para assegurar o cumprimento dos
objetivos prioritários do Governo;

 d) substituir, sempre que praticável, o controle prévio pelo eficiente
acompanhamento da execução e pelo reforço da fiscalização dirigida, para a identificação e
correção dos eventuais desvios, fraudes e abusos;

 e) intensificar a execução dos trabalhos da Reforma Administrativa de que trata o
Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, especialmente os referidos no Título XIII;

 f) fortalecer o sistema de livre empresa, favorecendo a empresa pequena e média,
que constituerm a matriz do sistema, e consolidando a grande empresa privada nacional, para
que ela se capacite, quando for o caso, a receber encargos e atribuições que se encontram hoje
sob a responsabilidade de empresas do Estado;
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 g) impedir o crescimento desnecessário da máquina administrativa federal, mediante
o estímulo à execução indireta, utilizando-se, sempre que praticável, o contrato com empresas
privadas capacitadas e o convênio com órgãos estaduais e municipais;

 h) velar pelo cumprimento da política de contenção da criação indiscriminada de
empresas públicas, promovendo o equacionamento dos casos em que for possível e
recomendável a transferência do controle para o setor privado, respeitada a orientação do
Governo na matéria.

     Art. 4º. Para o bom desempenho de suas atribuições, o Ministro Extraordinário
para a Desburocratização deverá:

 a) integrar a estrutura da Presidência da República, funcionando em estreita
articulação com o Gabinete Civil e com as Secretarias de Planejamento e de Comunicação
Social, que lhe propiciarão o apoio necessário;

 b) promover, junto aos Ministérios Civis, mediante cooperação com os respectivos
titulares, a adoção, em caráter prioritário, das medidas necessárias à realização dos objetivos do
Programa, procedendo-se, com esse propósito, à revisão e eventual ajustamento das leis,
regulamentos e normas em vigor, respeitada, quando for o caso, a competência do Poder
Legislativo;

 c) entender-se diretamente com as autoridades estaduais e municipais no caso de
medidas que, compreendidas nos objetivos do Programa, escapem à competência federal;

 d) quando expressamente solicitado, cooperar com os Poderes Judiciário e
legislativo, inclusive recolhendo e estudando, para exame da Presidência da República,
sugestões que envolvam a iniciativa do Poder Executivo; e

 e) sugerir ao Presidente da República as providências necessárias à fiel execução do
presente Decreto.

     Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos
do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for
superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento
devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a
cláusula de incomunicabilidade.

  § 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o
valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia
do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou
onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio
tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos
arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o
requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

  § 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado
independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
  II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos

sejam registrados ou controlados;
  III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.
  § 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações

quanto à existência de arrolamento.
  § 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$

500.000,00 (quinhentos mil reais).
  § 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o

crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade
competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos
termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição
em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade
competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos
suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o
montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  * Artigo, caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 .
  Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para

fins de complementar o valor referido no caput.
  * § único acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001
.
Art. 65. Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passam a vigorar

com as seguintes alterações:
  * Alteração já processada no diploma modificado

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
Elaboração e Controle dos Orçamentos e
Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal.

............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

.........................................................................................................................................................

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não-tributária,
serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas
orçamentárias.

* Artigo, caput, com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
§ 1º Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para

pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse
título.

* § 1º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
§ 2º Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza,

proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida
Ativa Não-Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de
empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer origem ou
natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações,
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança,
aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.

* § 2º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
§ 3º O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido

ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da
notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data da
inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização monetária e os juros de
mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários.

* § 3º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
§ 4º A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos

anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e
juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de
1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978.

* § 4º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
§ 5º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda

Nacional.
* § 5º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.735, de 20 de dezembro de 1979.
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TÍTULO V
 DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.953, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994

 Altera dispositivos do Código de Processo Civil
relativos ao processo de execução.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

     Art. 1º. Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


